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GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

LEI N° 5673, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a regulamentação de percentual

máximo aplicado para a contratação de

operações de crédito com desconto automático

em folha de pagamento, institui o Cartão

Consignado de Benefício e adota outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da  Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o percentual máximo aplicado

para a contratação de operações de crédito com desconto automático

em folha de pagamento por servidores públicos Municipais e institui

o cartão consignado de benefício.

Art. 2º Os servidores públicos municipais de Juazeiro do

Norte poderão autorizar a consignação em folha de pagamento em

favor de terceiros, a critério da Administração e com reposição de

custos, na forma definida em regulamento.

Parágrafo único. O total de consignações facultativas de que

trata o caput deste artigo não excederá a 45% (quarenta e cinco por

cento) da remuneração mensal, observado que:

I - 5% (cinco por cento) serão reservados exclusivamente

para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de

crédito ou para a utilização com a finalidade de saque por meio de

cartão de crédito; e

II - 5% (cinco por cento) serão reservados exclusivamente

para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão

consignado de benefício ou para a utilização com a finalidade de

saque por meio de cartão consignado de benefício.

Art. 3º É vedada a incidência de novas consignações quando

a soma dos descontos e das consignações alcançar ou exceder o limite

de 70% (setenta por cento) da base de incidência do consignado.

Art. 4° Esta Lei será regulamentada, no que couber, pelo

Poder Executivo Municipal.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 08 dias do mês de março do ano de dois

mil e vinte e quatro (2024).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

PORTARIA Nº 17, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de fiscal do contrato

nº 2024.02.05-0082, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O Controlador e Ouvidor Geral do Município, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Art. 81, da Lei Orgânica Municipal,

de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e a EXPRESSO

DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ Nº 25.179.741/0001-02, com a

finalidade aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA EDUARDA LIMA

DIOGO, investida no cargo de provimento em comissão de

Coordenador de Fiscalização e Execução Orçamentária, portaria nº

176/24, integrante da estrutura organizacional da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer a função de

Fiscal do contrato nº 2024.02.05-0082, com a finalidade aquisição

de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCÍPIO - CGM
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do Município de Juazeiro do Norte/CE, oriundo do Processo de

Licitação na modalidade Pregão nº 2023.11.30.2.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de

março de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de março de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0140/2023

Neste ano, dá-se o ciente do fiscal de contrato ora designado, sendo

o mesmo informado de suas atribuições.

MARIA EDUARDA LIMA DIOGO

FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 18, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de fiscal do contrato

nº 2024.02.15-0013, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O Controlador e Ouvidor Geral do Município, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Art. 81, da Lei Orgânica Municipal,

de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e o MALUREL COMÉRCIO

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 11.773.173/

0001-69, com a finalidade de aquisição de equipamentos de Proteção

Individual (EPI) para serem distribuídos aos servidores da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/

CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA EDUARDA LIMA

DIOGO, investida no cargo de provimento em comissão de

Coordenador de Fiscalização e Execução Orçamentária, portaria nº

176/24, integrante da estrutura organizacional da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer a função de

Fiscal do contrato nº 2024.02.15-0013, com a finalidade de aquisição

de equipamentos de Proteção Individual (EPI) para serem distribuídos

aos servidores da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro do Norte/CE, oriundo do Processo de Licitação na

modalidade Pregão nº 2023.12.21.3.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de

março de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de março de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0140/2023

Neste ano, dá-se o ciente do fiscal de contrato ora designado, sendo

o mesmo informado de suas atribuições.

MARIA EDUARDA LIMA DIOGO

FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 19, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de fiscal do contrato

nº 2024.02.05-0002, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.
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O Controlador e Ouvidor Geral do Município, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Art. 81, da Lei Orgânica Municipal,

de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e o A L RODRIGUES DE

OLIVEIRA LTDA, CNPJ Nº 32.244.061/0001-90, com a finalidade

de aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados

ao atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA EDUARDA LIMA

DIOGO, investida no cargo de provimento em comissão de

Coordenador de Fiscalização e Execução Orçamentária, portaria nº

176/24, integrante da estrutura organizacional da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer a função de

Fiscal do contrato nº 2024.02.05-0002, com a finalidade de aquisição

de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE, oriundo do Processo de

Licitação na modalidade Pregão nº 2023.11.30.2.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de

março de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de março de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0140/2023

Neste ano, dá-se o ciente do fiscal de contrato ora designado, sendo

o mesmo informado de suas atribuições.

MARIA EDUARDA LIMA DIOGO

FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 20, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de fiscal do contrato

nº 2024.02.05-0022, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O Controlador e Ouvidor Geral do Município, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Art. 81, da Lei Orgânica Municipal,

de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e o LRF DISTRIBUIDORA

LTDA, CNPJ Nº 49.464.926/0001-27, com a finalidade de aquisição

de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA EDUARDA LIMA

DIOGO, investida no cargo de provimento em comissão de

Coordenador de Fiscalização e Execução Orçamentária, portaria nº

176/24, integrante da estrutura organizacional da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer a função de

Fiscal do contrato nº 2024.02.05-0022, com a finalidade de aquisição

de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE, oriundo do Processo de

Licitação na modalidade Pregão nº 2023.11.30.2.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de

março de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de março de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0140/2023
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Neste ano, dá-se o ciente do fiscal de contrato ora designado, sendo

o mesmo informado de suas atribuições.

MARIA EDUARDA LIMA DIOGO

FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 21, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de fiscal do contrato

nº 2024.02.05-0060, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O Controlador e Ouvidor Geral do Município, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Art. 81, da Lei Orgânica Municipal,

de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e o MARIA DO SOCORRO

DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI, CNPJ Nº

07.759.165/0001-90, com a finalidade de aquisição de produtos de

higiene, limpeza e conservação destinados ao atendimento das

necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA EDUARDA LIMA

DIOGO, investida no cargo de provimento em comissão de

Coordenador de Fiscalização e Execução Orçamentária, portaria nº

176/24, integrante da estrutura organizacional da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer a função de

Fiscal do contrato nº 2024.02.05-0060, com a finalidade de aquisição

de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE, oriundo do Processo de

Licitação na modalidade Pregão nº 2023.11.30.2.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de

março de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de março de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0140/2023

Neste ano, dá-se o ciente do fiscal de contrato ora designado, sendo

o mesmo informado de suas atribuições.

MARIA EDUARDA LIMA DIOGO

FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 22, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de fiscal do contrato

nº 2024.02.05-0041, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O Controlador e Ouvidor Geral do Município, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Art. 81, da Lei Orgânica Municipal,

de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e o JOSÉ AIRTON SOUSA

PINTO LTDA, CNPJ Nº 48.777.092/0001-47, com a finalidade de

aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados

ao atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA EDUARDA LIMA

DIOGO, investida no cargo de provimento em comissão de

Coordenador de Fiscalização e Execução Orçamentária, portaria nº

176/24, integrante da estrutura organizacional da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer a função de

Fiscal do contrato nº 2024.02.05-0041, com a finalidade de aquisição

de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE, oriundo do Processo de

Licitação na modalidade Pregão nº 2023.11.30.2.
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Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de

março de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de março de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0140/2023

Neste ano, dá-se o ciente do fiscal de contrato ora designado, sendo

o mesmo informado de suas atribuições.

MARIA EDUARDA LIMA DIOGO

FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 011/SEDECI, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração de Fiscal do

Contrato nº 2021.06.04-0009, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e

Inovação do Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais

atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI), e

a Empresa DR SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº

03.420.933/0001-26, com a finalidade de serviços a serem prestados

na locação de equipamentos de informática, devidamente instalados,

com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva

in loco, de acordo com as necessidades, destinado ao atendimento

das necessidadI:es da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCISCO WAGNER

ALVES DA SILVA, portador do RG nº 20XXXXXXXX9 SSP/CE,

inscrito no CPF nº XXX.773.943-XX, investido no cargo de

provimento em comissão de Secretário Executivo, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

e Inovação (SEDECI), da função de Fiscal do Contrato nº

2021.06.04-0009, com a finalidade de serviços a serem prestados na

locação de equipamentos de informática, devidamente instalados,

com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva

in loco, de acordo com as necessidades, destinado ao atendimento

das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 08 de março

de 2024.

WILSON SOARES SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 0007/2021

PORTARIA Nº 012/SEDECI, DE 08  DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2021.06.04-0009, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e

Inovação do Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais

atribuím:das pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI), e

a Empresa DR SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº

03.420.933/0001-26, com a finalidade de serviços a serem prestados

SEDECI
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na locação de equipamentos de informática, devidamente instalados,

com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva

in loco, de acordo com as necessidades, destinado ao atendimento

das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. RUI VIEIRA DE ARAÚJO,

portador do RG nº 20XXXXXXXX-9 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.052.043-XX, investido no cargo de provimento em comissão de

Diretor de Indústria, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI),

para exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 2021.06.04-0009,

com a finalidade de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte,

assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco, de

acordo com as necessidades, destinado ao atendimento das

necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 08 de março

de 2024.

WILSON SOARES SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 0007/2021

PORTARIA Nº 013/SEDECI, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.02.07-0001, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e

Inovação do Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais

atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI), e

a Empresa ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE

INFORMATICA L, CNPJ nº 02.288.268/0001-04, com a finalidade

de serviços a serem prestados na licença de uso de sistemas

informatizados (software) de contabilidade e orçamento público

(inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos,

patrimônio, almoxarifados e portal da transparência, destinado ao

atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. RUI VIEIRA DE ARAÚJO,

portador do RG nº 20XXXXXXXX-9 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.052.043-XX, investido no cargo de provimento em comissão de

Diretor de Indústria, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI),

para exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 2024.02.07-0001,

com a finalidade de serviços a serem prestados na licença de uso de

sistemas informatizados (software) de contabilidade e orçamento

público  (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e

contratos, patrimônio, almoxarifados e portal da transparência,

destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 08 de março

de 2024.

WILSON SOARES SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 0007/2021



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 07 DE MARÇO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               07

PORTARIA Nº 014/SEDECI, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração de Fiscal do

Contrato nº 2022.08.24-0007, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Econô˜mico e

Inovação do Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais

atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI), e

a Empresa ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº

13.663.577/0001-25, com a finalidade de serviços a serem prestados

digitação de documentos físicos para documentos digitais, com

fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para

prestação dos serviços, destinado ao atendimento das necessidades da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCISCO WAGNER

ALVES DA SILVA, portador do RG nº 20XXXXXXXX9 SSP/CE,

inscrito no CPF nº XXX.773.943-XX, investido no cargo de

provimento em comissão de Secretário Executivo, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

e Inovação (SEDECI), da função de Fiscal do Contrato nº

2022.08.24-0007, com a finalidade de serviços a serem prestados

digitação de documentos físicos para documentos digitais, com

fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para

prestação dos serviços, destinado ao atendimento das necessidades da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 08 de março

de 2024.

WILSON SOARES SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 0007/2021

PORTARIA Nº 015/SEDECI, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2022.08.24-0007, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e

Inovação do Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais

atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI), e

a Empresa ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº

13.663.577/0001-25, com a finalidade de serviços a serem prestados

digitação de documentos físicos para documentos digitais, com

fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para

prestação dos serviços, destinado ao atendimento das necessidades da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA DANIELE CRUZ

DOS SANTOS, portadora do RG nº 97XXXXXXXX6, inscrito no

CPF nº XXX.289.073-XX, investido no cargo de provimento em

comissão de Diretora de ciência, tecnologia, inovação e

empreendedorismo, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI),

para exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 2022.08.24-0007,

com a finalidade de serviços a serem prestados digitação de

documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de

equipamentos e mão de obra necessários para prestação dos serviços,

destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 08 de março

de 2024.
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WILSON SOARES SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 0007/2021

PORTARIA Nº 016/SEDECI, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.10.10-0009, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e

Inovação do Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais

atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI), e

a Empresa FLEX AND COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº

19.368.242/0001-60, com a finalidade de serviços de publicidade

prestados por agências de propaganda, cujas atividades sejam

realizadas integradamente, que tenham por objetivo englobar do estudo

e concepção à execução de ações promocionais e de outras ações

destinadas a complementar os esforços de comunicação social e a

distribuição de campanhas publicitárias de utilidade pública,

destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA DANIELE CRUZ

DOS SANTOS, portadora do RG nº 97XXXXXXXX6, inscrito no

CPF nº XXX.289.073-XX, investido no cargo de provimento em

comissão de Diretora de ciência, tecnologia, inovação e

empreendedorismo, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI),

para exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 2023.10.10-0009,

com a finalidade de serviços de publicidade prestados por agências de

propaganda, cujas atividades sejam realizadas integradamente, que

tenham por objetivo englobar do estudo e concepção à execução de

ações promocionais e de outras ações destinadas a complementar os

esforços de comunicação social e a distribuição de campanhas

publicitárias de utilidade pública, destinado ao atendimento das

necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 08 de março

de 2024.

WILSON SOARES SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 0007/2021

P O R T A R I A    Nº 074/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 93/2024 do Centro

de Referência Especializado de Assistência Social do Município de

Juazeiro do Norte, de 21 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

SEDEST
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Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). REGINA ELIAS

GOMES, portador(a) do RG nº 98XXXXXXXX6 SSP-CE, inscrito(a)

no CPF nº XXX.894.483-XX, ocupante do cargo

COORDENADOR(A) DO CREAS, lotado na Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST, 1 (uma) diária, no

valor unitário da diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais),

mais meia diária no valor de R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e

cinquenta centavos), perfazendo um valor de R$ 574,50 (quinhentos

e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), acrescidas de 25%,

equivalente a R$ 143,63 (cento e quarenta e três reais e sessenta e três

centavos), perfazendo um total de R$ 718,13  (setecentos e dezoito

reais e treze centavos), com a finalidade de participação do Curso

Técnicas em Escuta Especializada, promovido pela Escola Superior

do Ministério do Ceará que ocorrerá na cidade de Fortaleza/CE,

com saída aos 22/02/2024 no turno da noite e retorno aos 24/02/

2024 no turno matutino.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre rodoviário.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de fevereiro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

ERRATA

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, retifica a portaria nº 078/2024 – SEDEST, cujo objeto

é a CONCESSÃO DE 2 (DUAS) DIÁRIAS para a Sr.ª

POWLLYANNA MOTA DE LIRA BEZERRA, ocupante do cargo

de psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

Considerando que houve omissão no valor concedido ao servidor

quando o deslocamento for por meio de transporte próprio será

concedido o valor de passagem de ônibus, tipo leito, ida e volta para

a localidade, conforme estipulado no Art. 7º, Parágrafo Único do

Decreto nº 79, datado de 27 de janeiro de 2014;

Considerando cotação de passagens, o valor unitário de R$ 204,15

(duzentos e quatro reais e quinze centavos) referente ao percurso de

ida e o valor unitário de R$ 207,85 (duzentos e sete reais e oitenta e

cinco centavos) referente ao percurso de volta, totalizando o valor de

R$ R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais).

ONDE SE LÊ: 2 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$

383,00 (trezentos e oitenta e três reais), perfazendo um valor de R$

766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%, equivalente

a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta centavos),

perfazendo um total de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta e sete

reais e cinquenta centavos)

LEIA-SE: 2 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais), perfazendo um valor de R$ 766,00

(setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$

191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta centavos), acrescidas o

valor unitário de R$ 204,15 (duzentos e quatro reais e quinze centavos)

referente ao percurso de ida e o valor unitário de R$ 207,85 (duzentos

e sete reais e oitenta e cinco centavos) referente ao percurso de volta,

conforme estipula o art. 7º Parágrafo Único do Decreto nº 79 de 27

de janeiro de 2014, totalizando o valor de R$ R$ 412,00 (quatrocentos

e doze reais), perfazendo um total de R$ 1.369,50 (um mil trezentos

e sessenta e nove reais e cinquenta centavos)

ERRATA

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, retifica a portaria nº 079/2024 – SEDEST, cujo objeto

é a CONCESSÃO de 2 (duas) diárias para a Sr.ª JAYNE DOS

SANTOS ALENCAR, ocupante do cargo de assistente social, lotada

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE.

Considerando que houve omissão no valor concedido ao servidor

quando o deslocamento for por meio de transporte próprio será

concedido o valor de passagem de ônibus, tipo leito, ida e volta para

a localidade, conforme estipulado no Art. 7º, Parágrafo Único do

Decreto nº 79, datado de 27 de janeiro de 2014;

Considerando cotação de passagens, o valor unitário de R$ 204,15

(duzentos e quatro reais e quinze centavos) referente ao percurso de

ida e o valor unitário de R$ 207,85 (duzentos e sete reais e oitenta e

cinco centavos) referente ao percurso de volta, totalizando o valor de

R$ R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais).

ONDE SE LÊ: 2 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$

383,00 (trezentos e oitenta e três reais), perfazendo um valor de R$

766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%, equivalente

a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta centavos),

perfazendo um total de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta e sete

reais e cinquenta centavos)

LEIA-SE: 2 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais), perfazendo um valor de R$ 766,00

(setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$

191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta centavos), acrescidas o
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valor unitário de R$ 204,15 (duzentos e quatro reais e quinze centavos)

referente ao percurso de ida e o valor unitário de R$ 207,85 (duzentos

e sete reais e oitenta e cinco centavos) referente ao percurso de volta,

conforme estipula o art. 7º Parágrafo Único do Decreto nº 79 de 27

de janeiro de 2014, totalizando o valor de R$ R$ 412,00 (quatrocentos

e doze reais), perfazendo um total de R$ 1.369,50 (um mil trezentos

e sessenta e nove reais e cinquenta centavos)

Portaria Nº 105/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/02/2024

com retorno dia 29/02/2024, em veículo “ÔNIBUS” de PLACA

KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 23 de fevereiro de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 – SEJUV.

A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV, vem,

por seu gestor infra-assinado, realizar a convocação dos candidatos

classificados e na ordem de colocação do cadastro de reserva formado

através do Processo Seletivo Simplificado nº 001-2023/SEJUV.

Data: 08 e 10 de março de 2024.

Horário: 8h00 às 14h00.

Local: Secretaria de Esporte e Juventude – SEJUV (Ginásio

Poliesportivo) – Setor Administrativo.

Convocados: Candidatos aprovados na formação de Cadastro de

Reserva do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023-SEJUV:

(AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ASG I) – Classificados do

7º ao 12º colocado;

Os(as) Candidatos(as) deverão comparecer munidos dos seus

documentos pessoais originais (RG, CPF, COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA).

Juazeiro do Norte-CE, 08 de março de 2024.

José Bendimar de Lima Júnior

Secretário Municipal de Esporte e Juventude.

 Portaria nº. 0010/2021.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 002

DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 – SEJUV.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº

002-2024/SEJUV. RETIFICA DISPOSIÇÃO

REFERENTE AO ITEM 4 (QUATRO)

“VALORES DE REFERÊNCIA PARA

REALIZAÇÃO DO OBJETO” AOS

PROJETOS CONTEMPLADOS NO LOTE

04 DO REFERIDO EDITAL.

RETIFICAÇÃO

O Secretário de Esporte e Juventude, no uso de suas

atribuições legais, por meio da Secretaria de Esporte e Juventude –

SEJUV, torna público o Edital de Retificação do Chamamento

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU

SEJUV
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Público nº 002/2024 – SEJUV, para seleção de Organizações da

Sociedade Civil – OSC’s, para celebração de Termo de Fomento das

parcerias 2024, passam a ser considerados, para todos os fins, da

seguinte forma:

ITEM 04: VALORES DE REFERÊNCIA PARA REALIZAÇÃO

DO OBJETO

Onde se lê

4.1 O valor total de todos os projetos a serem fomentados é de

618.500,00 (seiscentos e dezoito mil e quinhentos reais),

conforme tabela abaixo:

Leia-se

4.1 O valor total de todos os projetos a serem fomentados é de

658.500,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais),

conforme tabela abaixo:

LOTE 01 – CAMPEONATOS DE FUTEBOL/FUTSAL:

Onde se lê

LOTE 04 – SELEÇÕES MUNICIPAIS

SELEÇÃO DE BASQUETE                                        R$ 27.500,00

SELEÇÃO DE HANDEBOL                                       R$ 27.500,00

SELEÇÃO DE VOLEIBOL                                           R$ 27.500,00

SELEÇÃO DE FUTSAL                                                 R$ 27.500,00

TOTAL                                                                          R$ 110.000,00

Leia-se

LOTE 04 – SELEÇÕES MUNICIPAIS

SELEÇÃO DE BASQUETE                                         R$ 37.500,00

SELEÇÃO DE HANDEBOL                                        R$ 37.500,00

SELEÇÃO DE VOLEIBOL                                            R$ 37.500,00

SELEÇÃO DE FUTSAL                                                R$ 37.500,00

TOTAL                                                                          R$ 150.000,00

Juazeiro do Norte-CE, 08 de março de 2024.

______________________________________________________

                       JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JÚNIOR

Secretário de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte-CE.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PROCESSO JIF Nº 2024001417

REQUERENTE:   IGS – INSTITUTO DE GESTÃO SOARES

CPF/CNPJ: 01.114.904/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1090137

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA

NETO OLIVEIRA

REPRESENTANTE:  CACTUS CONTROLLER CONTABIL

LTDA

EMENTA: DIREITO

TRIBUTÁRIO. ISS E TAXAS

MUNICIPAIS. ISENÇÃO. ENTIDADE DE

FINS HUMANITÁRIOS E ASSISTENCIAIS

SEM FINS LUCRATIVOS. ENTIDADE

RECONHECIDA COMO DE UTILIDADE

PÚBLICA PELA LEI MUNICIPAL 3.553 DE

2009. DEFERIMENTO DO PLEITO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de ISS e taxas

municipal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente é uma pessoa jurídica de direito privado, sem

fins lucrativos, com finalidade humanitária e assistencial, conforme se

depreende do art. 4º do seu estatuto. Portanto, verifica-se o

enquadramento na hipótese de isenção do inciso I do art. 449 da lei

complementar nº 93 de 2013 (Código Tributário Municipal - CTM)

e alterações posteriores, a saber:

Art. 449. Ficam isentas do imposto:

I – As casas de caridade ou

estabelecimento de fins humanitários e

assistenciais sem fins lucrativos;

Relativamente às taxas municipais, o CTM elenca um único

caso de isenção, conforme disciplina o art. 562-A a seguir:

Art. 562-A - Sem prejuízo do

exercício do poder de polícia sobre

atos e atividades de contribuintes,

somente Lei Especial,

fundamentada em interesse

público, pode conceder isenção de

taxas e alvarás, cobrados pelo

Município.

Nesse enredo, deve-se verificar se existe lei especial

fundamentada em interesse público. A partir de análise dos

documentos juntados e de consulta ao acervo legislativo municipal

foi possível verificar a existência da lei nº 3.553 de 2009 que reconhece

a entidade como de utilidade pública. Portanto, fica comprovado o

interesse público através de lei especial.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a isenção

do ISS e das taxas municipais, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de março de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                            Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA

CLAUSULA PRIMEIRA- DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

1.1-DEVEDOR: Município de Juazeiro do Norte/CE, Pessoa jurídica

de Direito Público, inscrito no CNPJ n• 07.974.082/000-14 com

sede na Praça Dirceu Figueiredo,  Juazeiro do Norte-CE neste ato

representado pelo Departamento Municipal Municipal de Trânsito,

localizado na Rua Antônio Mota Diniz, n°02, representada neste ato

pelo llmo. Sr. José Adailton da Silva, brasileiro, Diretor do Departamento

Municipal de Trânsito, conforme portaria de n° 0271/2023.

1.2-CREDOR: Empresa S.A PETRÓLEO COMBUSTIVEIS LTDA,

estabelecida na Rua Sargento José Marcolino Brasileiro, Qd n°10,

Bairro Jardim Gonzaga, , Juazeiro do Norte -CE, inscrita no CNPJ

sob o nº 43.555.201/0001-68 representada pelo seu representante

legal

Astêm, entre si, justo e acertado o presente Termo de Reconhecimento

de Dívida, que se regra pelas clausulas seguintes e pelas condições

descritas no presente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O Município de Juazeiro do Norte/CE reconhece o dever de restituir

a credora o montante de R$ 1.669,79 (Hum Mil Seiscentos e Sessenta

e Nove Reais e Setenta e Nove Centavos), devendo ser paga em parcela

única,  devidamente aditivado, decorrente das notas fiscais n°

000.000.262 e 000.000.270 correspondente ao valor de

abastecimento de combustiveis (Diesel) dos Veiculos do Departamento

Municipal de Trânsito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Tendo em vista o parecer jurídico n°02/

2024 emitido pela Assessoria Jurídica, que vislumbrou a possibilidade

jurídica do reconhecimento de dívida pleiteada no caso em apreço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento se dará da seguinte forma:

O pagamento será de R$ 1.669,79 (Hum Mil Seiscentos e Sessenta e

Nove Reais e Setenta e Nove Centavos), devendo ser paga em parcela

única.

CLÁUSULA TERCEIRA — RECURSOS FINANCEIROS

As despesas da decorrente dívida e reconhecidas neste Termo correrão

por conta de dotação orçamentária própria do Departamento

SESP / DEMUTRAN
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Municipal de Trânsito, através de liberação ao setor de contabilidade

da própria secretaria.

CLÁUSULA  OUARTA-DA QUITAÇÃO

Fica estabelecido que o deposito na conta bancária da credora a cada

parcela paga, implicará o abatimento na dívida como também ao

final a total quitação do débito objeto deste termo ao Município de

Juazeiro do Norte/CE e O Departamento Municipal de Trânsito.

CLAUSULA QUNTA-DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro do Norte/CE, para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Termo. E por

estarem assim ajustados, é lavrado o seguinte Termo de

Reconhecimento de Dívida, que vai assinado pelas partes em

04(quatro) vias de igual teor e validade.

Juazeiro do Norte, 07 de março de 2024

JOSÉ ADAILTON DA SILVA

Ordenador(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

...................................................................................

S.A PETRÓLEO COMBUSTIVEIS LTDA

CONTRATADO(A)

Testemunha 01:

Nome:  ___________________________

CPF:   ____________________________

Testemunha 02:

Nome:  ___________________________

CPF:   ____________________________

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 2016.03.14.01 - Processo:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2016.01.04.02. Partes: O

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania – SESP e a empresa AUTO VIAÇAO

METROPOLITANA LTDA. Objeto: Concessão do serviço público

para prestação de serviço de transporte público coletivo de passageiros

no Município de Juazeiro do Norte/CE. Fundamento Legal: Lei

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei Municipal nº 5.629, de

12 de dezembro de 2023. Do Aditamento: o Poder Concedente, com

fulcro na Lei Municipal nº 5.629, de 12 de dezembro de 2023,

concederá à Concessionária, a título de reequilíbrio contratual e de

subsídio orçamentário extraordinário visando a manutenção do valor

da tarifa do transporte coletivo urbano municipal, a ser pago apartir

do mês de dezembro de 2023, em atendimento à modicidade tarifária

e a não oneração do usuário, o  aporte de R$ 3.000.000,00 (três

milhões de reais), a ser pagos conforme determinado no Termo aditivo.

Signatários: Cláudio Sergei Luz e Silva e André Luis Eskinazi de

Oliveira.

Juazeiro do Norte/CE, ........../................/...................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Ordenadora de Despesas do Gabinete do Prefeito, a Sra. Elvira

Sandra Cavalcante de Lima, faz publicar o extrato resumido do

Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica nº 2024.02.29.2,

conforme segue: Objeto: contratação de serviços a serem prestados

na confecção de bandeiras oficiais do Município de Juazeiro do Norte/

CE, por intermédio do Gabinete do Prefeito. Resultou Deserto.

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida e Ratificada pelo Sra.

Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenadora de Despesas do

Gabinete do Prefeito.

Data: 06 de março de 2024.

AVISOS E EDITAIS
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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